
PEDREIRASíMA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//\vtt'\v.pedidras.iiia.gov.l)r/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0908001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N" 037/2023, do tipo maior percentual de desconto
sobre a tarifa de agenciamento, tendo como objeto o Registro de Preços para contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de
todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento,
marcaçâo/remarcaçào de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de
Pedreiras/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal
n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar
n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras ̂ A, 02 de outubro de 2023.

Denilápn^usa Medeiros
Pre^i^Municipal
PorCí? 033/2023

RECEBIDO EM:

Fabrício Costa Sant^io
Assessor Jurídico

OAB/PI N®9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pedreiras/MA
E-maíl: cpI@pedrciras.ma.gov.br

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lmns://w\vw.DüUreirns.ma.uov.hr/

PARECER jurídico CONCLUSIVO

SR. PEDRO THIAGO FERREIRA IL4POSO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 037/2023
PROCESSO n" 0908001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 037/2023 - objetivando o Registro de Preços
para contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de
todas as companhias, incluindo reserva, emissão,
transferência, cancelamento, marcaçào/remarcação de
bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias
municipais de Pedreiras/MA.

Por força da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços para
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens
aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,

cancelamento, marcaçào/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das

secretarias municipais de Pedreiras/MA, pelo tipo maior percentual de desconto sobre a tarifa
de agenciamento, nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: P. N.

A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

Avenida Rio Branco, n"III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ^ _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IniosV/www.nüdreiras.ma.üov.br/

32.246.491/0001-41, sediada na Rua E, 545, Quadra 47, Lote 8, Loja 12 e 16, Bairro

Cidade Nova, CEP n" 68.515-000 - Parauapebas/PA, no percentual de 100% (cem por cento)
de desconto sobre a tarifa de agenciamento, considerando que o critério de julgamento
determinado foi do tipo maior percentual de desconto sobre a tarifa de agenciamento, à qual
foi adjudicado o objeto licitado, em 29 de setembro de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o prcgoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados do Pregão Eletrônico, encaminhando o aludido procedimento para esta

Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos á análise.

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Editai e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado, onde o mesmo também não foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação em exame.

iP-CdNCLÜSj^

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradorÍtt@pedreiras.mtt.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em
comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo era vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 037/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 07 de maio de 2024.

FabpéioLosÇa^anipaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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07/05/2024,15:26 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023

PROCESSO LICITATÒRrO 0900001/2023

PüDREiRASWA

Proc.l2305Mly202_X
fls..
Rub. sX.

UCtTANCT"
ubbqAu iirrM^Afu

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. o(a) SECRETARIOIA), HOMOLOGA nos lermos do inciso VI do AtL 13 da Decreto n»
10.024/2019,0 resultado do proecdirrtento liciiaiório em epígrafe, cujo objeto é: Regisim de Preços para sont^BlaçSa de empresa espedaUzada rta prestação de serviço
de fomeâmenio de passagens aémas rtachnaa de Iodas as companhias, intíulrjdo reserva, emissão, transleréncla, carteelamento, marcaçáofremarcaçSo de bilheles,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/UA.

Fornecedor: P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVIÇOS LIDA - 32.246.491/0001-
41

Lota QuaiiL Un

Uniurio

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário

Orçado Total Orçado

1,00 unidade SERViCO SERVIÇO -100.00 % 100,00%

Deecfiçio: Prestação da serviços de fornecimento de passagens aéreas nadonais de todas as companhias, induindo reserva, emâsão. transferência,
canoeiamento, marcação/remarcaçéode bilhetes, com direito a uma bagagem de mão de 1D quilos e uma de 23qullos

HOMOLOGO O presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

PEDRO THj^ fERREIR^APOgO
ETÃRICíAl

https://dv7rs78srntpx8.doudfront.nel/reporis/preg8o/72369/felati5rio_pre9ao_homologado_compieto_8789735396.htmi



PEDREi HASiWA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.98J/0001-54

Site: littps://www.pedreiras.nia.gov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob ó
n" 037/2023, do tipo Maior percentual de desconto sobre a tarifa de agenciamento, em favor
da empresa; P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ n" 32.246.491/0001-41, sediada na Rua E, n" 545, Quadra 47, Lote 8, Loja 12 e 16,
Bairro Cidade Nova, CEP n° 68.515-000 - Parauapebas/PA, vencedora do certame no
percentual de 100% (cem por cento) de desconto sobre a tarifa de agenciamento, objetivando
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva,
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as
necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA. Autorizo a prestação se
serviços/fornecimento com base nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federa! n" 7,892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei
Complementar n". 123/2006, alterada peta Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024.

PEDRO THJ tPOSO

Secretário Mutticipal de Planejamento
Auloridad^ Competente

Avenida Rio Branco, n» 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inail: planejamento@pcdreíras.ma.gov.br
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«pigraTe, RATIFICA, fsM ao diiposlo no ait 72, Partigrefo único
da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em bvor da
empresa J. L Sampaio Batista Móveis e Eletros, inscTÍlo{a) no
CNPJ sob o n" 01.662.989/0001-ól, pelo valor de RS RS
40.058,00 (quarenta mil, cinqüenta c oito reais). Sendo assim,
autorizo a rcallzaçüo da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, con.sequcn[emcnic o TERMO DE CONTRATO.
Aldeclci Farias Reis • Secretário Municipal de Meio Ambiente •
Pedreiras • MA, 30 dc abril de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE
UCÍTAÇAO: 018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
018/2024. A ftcfcitura Municipal de Pedreiras - MA, toma
público, para conhecimento dos interessados que üuá realizar no
dia 23 de maio de 2024, at UbOOmIn (catorze horas), licitação
m modalidade PrcgSo Eletrünico, do tipo menor preço por item,
sob a ógide da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,
tendo por objcio o Registro de Preços, para evcntuaV futura e
parcelada contrataçio de pessoa(s) juridJca(s) para prestação
dc serviços dc manutenção dc poços artesianos com
fornedmentos de materiais e equipamentos atendendo u
necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA,
atravís do uso de iccuraos da tecnologia da informação, no site:
ÍiUps://lidlanet.com.br/. sendo conduzida pelo Prcgocíro. O edital
c seus anexos encontram-se disponíveis rm página web do Portal
da iransparcticia httpa://www.pã}rcíra5.ma.gov.br/,
bttps://IicltancLcom.br/ e tio Portal Nacional de Cootratações
Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-OOD. Centro - Pcdrciras/MA, dc 2* a 6" feira, no
horário das OSbOOmin ás idhOOmin ou pelo e-mail
cnl@pedreira.s.nuL.gov.br. Pedrciras/MA, 06 de maio de 2024.
Marcos Bnuilori dc Freitas - Secretário Municipal de Inâaestmtuia
c Urbanismo • Portaria n° 004/2021 -GP.I SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - 1

r  LICITAÇÕES-AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.: li'
[  037/2024 i
íaviso de oo.mologação. pregão eletrônico n*
[037/2023. Homologo o resultado da licitação ira modalidadeÍ PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 037/2023, do tipo Maior
percentual dc desconto sobre a tarifa de agenciamcnln, em favM da
onpresa: P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E
SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ n" 32.246.491/000141.
sediada na Rua E, 1^ 545, (Quadra 47, Lote 8, Ix^a 12 e 16. Baino
Cidade Nova, CEP n° 68.515-000 - ParauqwbasO^A, vencedm
do certame no percentual de 100% (cem por cento) dc desconto
sobre a tarife dc agcnciaroento, objetivando o Registro dc Preços
para contratação de empresa especiaEzads na prestação de serviço
de fornecimento de passagens aéreas nacionais de iodas as
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,
cancelamento, maicsçãoAemarcação dc bilhetes, visando atender
BS necessidades das secretarias municipais de Pedreiras/MA.
Autorizo a prestação se serviços/fomcclmenio com base nos
termos da Lei Fedónl n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
Federal n' 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Oecr^o
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n*. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n' 147/2014 e Lei Complementar
155/2016. utilizando-se subsidiariamnite as normas da Lei n"
8.666/93 c sua.H altinaçõcs o demais normas pertinentes.
Pedreiras - MA, 07 de maio dc 2024. Pedro Thiago Ferreira
Raposo - Secretário Municipal de Planejamento - Autoridade
Competente. ~ ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE •

UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240357/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 202403S7/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1504001/2024. PARTES:

A Prcreiiura Municipal de Pedreiras/MA, através da FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CNPJ-MF, N»
46.799.895/0001 •77e a empresa J. L. Sampaio Batista Móveis c
Eletros ME, inscrilo(a) no CNPJ sob o n° 01.662.989/0001 -61.
sediado(a) na Avenida Rio Branco, n° 435 - Centro , Pedreiras -
MA, CEP:65.725-000. OBJETO: contratação de empresa para
fomecinienlo dc equipamentos de escritório e inTomiálica para
Secretaria Municipal do Meio Ambiente do município dc
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 31/12/2024, VALOR
DO CONTRATO: RS 40.058,00 (quarenta mil, cinqüenta e oito
reais), DOTAÇÃO: ÜROÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Mno Ambiente;
PROJETO ATIVIDADE: 18 122 0002 2.II9 Gestão do Fimdo

Municipal dc Meio Ambiente: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 - Material de Conninu; FONTE: 1500000000 -

Recursos não vinculados de Impostos: Valor: RS 192,00 (cento
noventa e dois reais). ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA; 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente:
PROJETO ATIVIDADE: 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo
Municipal de Meio /^nfeiente: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
4.4.90.52.00 - Equipamentos c material pcmanente: FONTE:
ISOOOOOOOO - Recursos não vinculados de Impostos: Valor RS
39.866,00 (trinta e nove mil, oilocentos e sessenta e seis reais).
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 017/2024, com
FUND/VMENTACÃO LEGAL: Ari. 75, inciso D. da Lei
14.133/2021. Aldcciel Farias Reis • Secretário Municipal de Meio
Ambiente - Pedreiras • MA, 30 de abril de 2024.

PtDREli^S^MA

CPF: —.maes-" • Data; 07/05/2024 - IP com nV 19Z168.3.11
/Autenticação em; wMv/.podrelrB8.ma.gov.br/(Sarlooncia!.pt)p7i(K057

aDOlI Clickslgn 3i:3Je:7a If-fsZB-SeOdanZJVbíâ www.pedreiras.ma.gov.br 617



_ ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0805001-2024

De <gestaodecontratos@pedreiras.ma.gov.br>

<pollyanaalvesl4D8@gmai|.com>,
Para: <royaltourfinanceiro.pa@gmail.com>,

<royaltour.pa@gmail.com>

Data 08/05/2024 15:39

• 45. ATA 0805001-2024 -PU A.pdf (~184 KB)

//eb
^PRByS/MA ^

FLS. nOCT
Rtita.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 0805001/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N» 037/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0908001/2023

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão,
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das
secretarias municipais de Pedreiras/MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hllps://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0805001/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0908001/2023

Proe,

r-Ls,

Pub.

PEDREiRAS/MA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito
público interno, por meio da Secrclaiia Municipal dc Planejamento, inscrita no CNPJ/MF
46.853.984/0001-54, com sede na Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 -
Pedreiras/MA, neste ato representada pelo Secretário Mimicipal de Planejamento, o Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, brasiieiro(a), portador(a) do R.G n" 0001172851996 SESP/MA e
inscrito(a) no CPF sob n° 001.049.993-81, neste ato denominado simplesmente ORGÂO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 037/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo a°
0908001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar cs preços da empresa P. N. A.
ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
32.246.491/0001-41, sediada na Rua E, n" 545, Quadra 47, Lote 8, Loja 12 e 16, Bairro
Cidade Nova, CEP n" 68.515-000 - Parauapebas/PA, neste ato representada pela Sr(a)
Poliana Nascimento Araújo Alves, portadora do RG n" 5167693 PC/PA c CPF/MF n"
862.682.012-72, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 004/2021 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens
aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das
secretarias municipais de Pedreiras/MA, ccnfonne especificações do Termo de Referência —
Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 037/2023, constituindo
assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pre^ó
Eletrônico para Registro de Preços n® 037/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n" 037/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelr^l
E-mail: planejamcnto@pedreiras.ma.gov.br C
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ITEM DESCRIÇÃO

Prestação de serviços dc fornecimento de
passagens aéreas nacionais dc todas as
companhias, incluindo reserva, emissão.

1  transferencia, cancelamento, marcação/
remarcação de bilhetes, com direito a uma
bagagem de mão de 10 quilos e uma de
23 quilos

VAl.OR TOTAL

ESTIMADO

RS 320.000,00

DESCONTO PERCENTUAL

(%) SOBRE O VALOR DA

TARIFA DF.ACENCIAMENTO

(TAXA DE SERVIÇO)

100 %

(cem por cento)

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima
deste instrumento.

3.3. A existência de preços regislrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a
preferência de fomecimenlo era igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fomecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso EU do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referencia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação
por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita
condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de
serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdre
E-mail: planejamento@pedrciras.ma.gov.br
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6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do editai da licitação c anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO
MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocoiTência de situação prevista na alinea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decoircncia de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitiua
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata dc Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrei^
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7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados peja Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Dcscumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos temtos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do ait. 7", da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório c ampla
defesa, será tbnnallzado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — PcdrciráwMA
F.-niail: plancjanicnto@pedrciras.mfl.gov.br xÁ
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8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso foríuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente
comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registi o de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução conU"atual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do falo ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou
publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma
definida no edital e seus anexos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedraMs/MA
E-mail: p)ancjamcnto@pedreiras.ma.gov.br C \' '
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9.1.3. Responsabiitzar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participanle(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e gaiantia estabelecida no
edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de AAgência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreír
E-niait: p]anejamcnto@.pcdrcíras.iiia.gov.br
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10.1.3. Noiillcar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanlo à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer iiregularidadc encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ainpla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

IH. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

II.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviço.s, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos não
participantes que aderirem (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira
E-mail: plancjamento@pcdrciras.ma.gov.br ( ̂
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Ata de Registro de Pre(;o.s para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal
n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e
justifícadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n" 004/2021,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não pariicipanie os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimcnio de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficara o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7" da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispu.ser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiiente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de
Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legi.slação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n°
004/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreir.
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14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da
Comarca de Pedreiras/fvíA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

PEDRO THbV^Ò V~É1(rÍ:1RA WpOSO
Secretário Mbn^cibal de Planejamento

Órgão Gjjrenciador

P. N. A. ALVES AGENCIA Assinado de forma digital por P.N.

DE VIAGENS E SERVIÇOS a.alves agencia de viagenseUC. VlrtOCINO C ocnvu-uo serviços LTDAJ2246491000141

LTDA:32246491000141 Dados: 2024,05.08 17:41:32 -03'00'

P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ n" 32.246.491/0001-41

Sr(a) Puliana Nascimento Araújo Alves
CPF/MFn" 862.682.012-72

Detentor da ARP
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